
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 Terça-feira - Recife, 26  de Maio de 2009 - DGP  nº  A 1.0.00.093

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 27  (Quarta-feira)

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e  Administrativos       
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1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.Extravio de Documento - Comunicação 

Comunicou a Cap PM Mat. 1998-4/DGP-3 – DEISE ARAÚJO DUARTE DE FARIAS, que no 
dia 17  de maio de 2009, aproximadamente às 10h59, na Rua Professor Osias Ribeiro no Bairro  Boa 
Viagem, que deu por falta da sua carteira funcional nº 34380/PMPE, quando chegava em sua residência. 
Diante  do  fato,   prestou   queixa  na   Delegacia  Interativa,  conforme   Boletim  de  Ocorrência  nº 
09I0319022617.(Nota nº269/2009/DGP-6)

1.2.0.Requerimento Despachado

O  CAP PM  960025-6  /  CREED  –  CLEDSON  BEZERRA DE  CARVALHO,  requereu  o 
pagamento da diferença de diárias no valor de R$ 286,64 (Duzentos e Oitenta e Seis Reais e Sessenta e 
Quatro Centavos), por haver sido empregado na Operação Polígono, no período de 01 à 31 de maio de 
2000, e ter apenas percebido o valor de R$ 1.009,66 (Um Mil e Nove Reais e Sessenta e Seis Centavos), 
quando deveria ter percebido o valor total de R$ 1.296,30 (Um Mil Duzentos e Noventa e Seis Reais e 
Trinta Centavos).ou seja, os valores foram calculados com base no valor de R$ 14,02 (Quatorze Reais e 
Dois Centavos), quando deveriam ser calculadas no valor de 43,21,  conforme estipulava na época o Dec. 
Nº 22105/00. Despacho do Diretor Interino de Gestão de Pessoas: DEFERIDO Com fundamento no Art. 
36,  da  Lei  10426/90,  e  com a devida  aquiescência  do CSPP, de  acordo com a resolução do CSPP nº 
006/2007.(Nota nº 141/2009/DGP-3)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

2.1.0.Licença Especial - Apresentação

 Apresentou-se no dia 30 de abril de 2009, por conclusão de gozo de 06 (seis) meses  de Licença 
Especial referente ao  2º Decênio o Subtenente PM Mat. 16964-1/ ANTONIO QUEIROZ DE ANDRADE, 
RG nº 23783, adido à  Diretoria de Gestão  de Pessoas. (Nota nº262/2009/DGP-6)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.Extravio de Documento - Comunicação 

Comunicou a Cb PM Mat. 22956-3/DGP-6 – VALDIRA MARIA NOBERTO, que no dia 25  de 
maio de 2009, aproximadamente às 23h00, quando  retornava do serviço, no Juizado de Pequenas Causas, 
em Casa Amarela,  deu por falta da sua carteira funcional nº 29328/PMPE.  Diante do fato,  prestou  queixa 
na  Delegacia Interativa, conforme  Boletim de Ocorrência nº 09I0319023843.(Nota nº268/2009/DGP-6)

Comunicou o Cb PM Mat. 17123-9/CG – JOSIAS DOS REIS BORBOS, que no dia 28  de abril 
de 2009,  ao transitar com sua esposa Srª GERUZA DE FÁTIMA ESPINDOLA BORBOSA, próximo ao 
CSU da Mustardinha, a mesma deu por falta da sua carteira do SAME.  Diante do fato,  prestou  queixa na 
Delegacia  Interativa,  conforme   Boletim  de  Ocorrência  nº  09I0319019862. 
(Nota nº267/2009/DGP-6)
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4.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0. Requerimento Despachado 

   1. Concedo a  Sd PM Mat. 120756-5/GACE/SDS – WALESKA JULHIANA QUEIROZ DE 
SANTANA E OLIVIEIRA,  RG nº  45905/PMPE,  servindo  atualmente  na  Secretaria  de  Defesa  Social, 
solicitou  a mudança de  dados pessoais, em virtude do seu Matrimônio, e a Inclusão da  Assistência Médica 
Hospitalar  em  favor  de  seu  dependente,  MARCELO  SILVA DE  OLIVEIRA,(  esposo  )  nascido  em 
27/08/1979.2.  Despacho  desse  Diretor  de  Pessoal:  DEFERIDO, de  acordo  com  documentos 
apresentados.3. É a primeira vez que requer. (Nota nº266/2009/DGP-6)

 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

_____x_____

HEITOR DE SOUZA  LUNA-TEN CEL PM
Diretor Interino de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10 e Subchefia do 
EMG.

MENSAGEM BÍBLICA

“Em todas estas causas, porém, somos mais que vencedores, por meio daquele que nos amou.” 
(Romanos 8.37)


